
PODER LEGISLATIVO

A s Comissões Permanentes e Temporárias 
do Poder Legislativo e suas atribuições

C h a g a s  M elo

A s comissões do legislativo são de duas naturezas: I —  as per
m anentes que perm anecem  através das legislaturas e II —  
as tem porárias que se extinguem  com a term inação da legislatura 
ou an tes dela, quando preenchido o fim a que se destinam .

O rgan izad as com base n a  proporcionalidade da  rep resen ta
ção partidária , as comissões perm anentes ou técnicas têm por fim 
principal estu dar os assuntos subm etidos regim entalm ente, ao  seu 
exam e e sôbre êles m anifestar a  sua  opinião.

O  núm ero das comissões perm anentes varia  com o tam anho 
da  casa leg islativa. N a  C âm ara F edera l tem os as  seguintes co
missões perm anentes: de C onstitu ição e Justiça, de Econom ia, 
E ducação e C u ltu ra, F inanças, Legislação Social, O rçam ento, 
F iscalização e T om ada de C ontas, M inas e E nergia, A gricultura 
e P rodução  A grícola, R edação, Relações E xteriores, Saúde, Segu
rança N acional, Serviço Público e T ran spo rte , Comunicações, e 
O b ras  P ú b licas .

N as  A ssem bléias legislativas dos grandes E stados como São 
Paulo, M inas, Rio G rand e  do Sul, Bahia e Pernam buco, as comis
sões perm anentes podem  ser em núm ero de oito assim  denom ina
d as : C onstitu ição e Justiça, A gricultura, Indústria  e Comércio, 
V iação  e O b ras Públicas, O rçam ento e F inanças, Educação e A s
sistência Social, Serviço Público e de R edação .

N os E stad os m enores as comissões podem ser reduzidas e 
g rupadas na seguinte base: C onstituição e Justiça, O rçam ento e 
F inanças, Educação, Saúde e A ssistência Social, V iação, A gricu l
tu ra, Indústria  e Comércio e A dm inistração e R edação.

N as C âm aras de V ereado res das capitais podem os aplicar 
o esquem a dos E stados m enores e nas dem ais C âm aras dos V e rea 
dores o seguin te: C onstituição e Justiça, V iação e A gricultura, 
O rçam ento  e F inanças, E ducação, Saúde e A ssistência Social.

A  mais im portante com issão é certam ente a de C onstituição e 
Justiça que estuda as proposições em geral sob o aspecto consti
tucional, jurídico e de técnica legislativa interrom pendo a trami.ta- 
ção  das m esmas se elas forem ju lgadas inconstitucionais a té  que



o plenário se m anifeste em definitivo. É  o que regim entalm ente 
cham am os de discussão prév ia . i

A s atribuições das demais comissões estão  expressas nos re 
gim entos das casas legislativas, não podendo um a comissão invadir 
a  com petência privativa d a  o u tra .

A s comissões perm anentes ou técnicas das casas legislativas 
no Brasil a inda conservam  um a estru tu ra  an tiga, sem atribuições 
im portantes, sendo os seus pareceres m utilados ou derro tados no 
plenário, desfigurando-se as proposições que passam  a  refletir o 
resu ltado de combinações políticas transitó rias, prejudicando o a s 
pecto técnico que deve predom inar na elaboração das leis.

A  reestru ração  das comissões perm anentes com o fortaleci
m ento de suas atribuições pela delegação de poderes dos vários 
partidos aos represen tan tes que as in tegram  repousa em duas m o
dificações im portantes; a) aos projetos do Executivo só serão 
oferecidas em endas nas comissões, sendo final o  seu pronuncia
mento, salvo se a  m aioria da  casa legislativa solicitar ao  respecti
vo P residen te  a  votação no plenário, sem discussão, da  em enda 
aprovada ou rejeitada; b ) delegação de com petência, po r um 
têrço da to talidade dos membros de um a casa legislativa, às co
missões especializadas para  elaborarem  projetos definitivos de lei, 
à  exceção dos que versem  sôbre m atéria eleitoral, orçam enária, 
m inas, quedas de água ou  ratificações de tra tad o s . Publicado o 
projeto, den tro  de cinco dias, um quarto  da  casa legislativa pode
rá  solicitar ao  respectivo P residen te  que o projeto  da Comissão 
seja subm etido à  deliberação do plenário, que, en tre tan to , não 
poderá em endá-lo, aceitando-o ou reje itando-o .

«Les P arlam en ts on t tous plus de travail qu ’ils n ’en peuvent 
expédier, car la  com plexité des Ê ta ts  m odernes e t 1’in tervention 
de la puissance publique, notam m ent dans la vie économique, 
grand issen t chaque jo u r. Le problèm e, dans tous les pays, con
siste à  am énager le tem ps du P arlem ent p a r  un ordre du jour bien 
étudié et p a r la réductien de la longueur des déb ats .

«Em  Italie, la C onstitu tion  perm et le vo te défin itif des lois 
d 'in térê t secondaire par les Comm issions elles-mêmes, sous réser- 
ve du renvei devant 1’Assem blée plénière à la dem ande d ’un certain  
nom bre de députés. E n  A ngleterre, par la prooédure dénommée 
«guillotine» un débat em cios à  une heure determ inée, qual que 
soit le point òu il est arrivé e t la C ham bre v o te . — Êm ile Blamont 
—  Les T echniques P arlam entaires —  Presses U niversitaires de 
F rance —  1958 —  pág ina 39 .

A s casas legislativas devem separar muito bem duas etapas 
im portantes em seus trabalhos: a  elaboração legislativa principal 
nas comissões técnicas e o debate político no plenário que apro
va ou rejeita o  trabalho  técnico das com issões.

«N a Itália, quando funcionam com podêres legislativos, para  
deliberar em definitivo pela C âm ara, as Comissões se reúnem  com



a  participação dos M in istro s. O uvido o re la to r designado pelo 
P residente, procede-se à  discussão e a votação do p ro je to . D as 
reuniões se fazem duas a tas  —  uma sintética e um a por extensa, 
constan te do registro  esten og ráfico . Q ualquer D eputado  pode 
tom ar p arte  no debate que se travar, mesmo que não pertença à 
Com issão, mas sem vo to . Se o projeto  tem disposições que au 
mentem despesa ou reduzem  receita, -í necessário o pronuncia
m ento da C om issão de F inanças, por escrito . Se a Com issão 
encarregada do estudo da  m atéria não  concordar com o p ronun
ciam ento d a  de F inanças e esta nêle insistir, o P residente da C â 
m ara decide se as duas devem reunir-se em conjunto para  deli
berar em definitivo, ou se o caso deve ser afeto  ao p lenário . N as 
reuniões das Comissões, para  requerer votação nom inal ou veri
ficação de vo tação são necessários quatro  D eputados; para escru
tínio secreto  cinco. T erm inado , com a  aprovação f'nal, o estudo 
do pro je to  distribuído a  um a C om issão p a ra  sôbre êle deliberar 
em definitivo, o P residen te  da C âm ara dá conhecim ento ao P len á
rio desta, da  ap rovação . A té  o momento da votação definitiva 
na Com issão, é lícito ao G ovêrno requerer seja o projeto  subm e
tido ao  P lenário  da C âm ara . Igual faculdade é prevista para um 
décimo dos D eputados e para  um quinto dos membros da C o
missão .

N ão  podem  ser enviados às Comissões para  deliberação em 
definitivo projetos que tratem  de m atéria constitucional, aprovem  
despesas ou tratem  de m atéria tribu tária  ou orçam entária e ra ti
fiquem tra tad os internacionais» página 279. «A lgum as C asas de 
P arlam ento  da E uropa» —  S enador M arcondes F ilho —  Revista 
do Serviço Público —  nov —  dez de 1957.

A s comissões perm anentes dão início ao  exam e de qualquer 
proposição sujeita ao  exam e da  C asa Legislativa, sendo de com 
petência do P residen te  da m esma C asa  escolher de acordo 
com o assun to  quais as comissões que devem opinar, sendo obri
gatório  a de Justiça, à exceção do projeto  de orçam ento e de cré
ditos adicionais.

O s regim entos estabelecem , em geral, o núm ero de comissões 
que devem falar sôbre as proposições leg islativas.

N a  C âm ara F edera l foi estabelecido que o projeto  não pode 
ser despachado a  mais de três comissões adm itindo-se com única 
exceção a  do p arág ra fo  prim eiro do artigo  50 assim  redig ido :

1“ —  Q u and o  qualquer Comissão, ou D eputado , p retender 
que ou tra  C om issão se m anifeste sôbre determ inada m atéria, ap re 
sen tará  requerim ento  escrito nesse sentido ao  P residente da C â 
m ara, com a indicação obrigatória precisa da questão sôbre a  qual 
deseja o seu pronunciam ento . D o despacho do P residen te  cabe 
recurso para  o p lenário . O  pronunciam ento da Com issão, no 
caso do parág rafo  anterior versará  exclusivam ente sôbre a  ques



tão form ulada. E sta  limitação regim ental nos parece justa , faci
litando a  tram itação das proposições.

Em cada comissão, o seu P residente, designa um relator, que 
dispõe de um prazo fixado pelo Regim ento que, é, em geral, de 
10 d ias.

A  Comissão que receber proposição, m ensagem  ou qualquer 
ou tra  m atéria para  exam e e parecer, poderá propor a  sua adoção 
ou a  sua rejeição, to tal ou parcial, sugerir o seu arquivam ento, 
form ular projetos dêles decorrentes, dar-lhes substitutivos, e ap re 
sen tar em endas ou subem endas. E n tre tan to , em se tra tan do  de 
projetos de lei ou de m ensagens de outro  P oder não  é possível o 
parecer pelo arquivam ento (artigo  40, parágrafo  7 do Regim ento 
da C âm ara F ederal e artigo  49 do Regimento da A . Legislativa 
do E stad o  da G u anab ara) .

P arece unânim e êsse entendim ento quanto à  com petência das 
comissões, sendo lícito que a comissão concorde com parecer pelo 
arquivam ento de projeto , ou devolução, seja ao  au tor, seja ao 
P oder Executivo ou Judiciário . O  que cabe quanto aos outros 
Podêres é o pedido de inform ações e em se tra tan do  de projeto 
de D eputado  é o encam inham ento à Secretaria da P residência 
para  que sejam  preenchidos os requisitos regim entais e não fulmi
ná-lo  com parecer contrário som ente po r êsse fundam ento, pois 
seria con trariar o despacho do P residente que o aceitou .

N a  C âm ara F ederal o assunto  foi bem resolvido pelo pará 
grafo  terceiro do artigo 89 assim  redig ido: A  presidência devol
verá ao  seu au to r qualquer proposição, que versar m atéria; a) 
alheia à com petência da C âm ara; b ) evidentem ente inconstitucio
nal; c) anti-regim ental; e d ) com expressão ofensiva a  quem quer 
que se ja . Se o au to r da proposição, dada ou como inconstitucio
nal, ou como anti-regim ental, não se conform ar com a  decisão, 
poderá requerer ao P residente a  audiência da Com issão de Justi
ça, que, se discordar da decisão, restitu irá  a proposição para  o de
vido exam e. É  êsse entendim ento aceito também pelo Regim ento 
In terno  da Assem bléia Legislativa da G uanabara  em seu artiqo 
140.

O  Regim ento deve estabelecer a com petência taxativa de 
cada Com issão técnica, não  cabendo a  qualquer com issão m anifes
ta r-se  a )  sôbre a  inconstitucionalidade de proposição, em con trá
rio ao parecer da Com issão de Justiça; b ) sôbre a  conveniência, 
ou a  oportunidade de, de despesa, em oposição ao  parecer da C o
missão de O rçam ento; e c) sôbre o que não fôr de sua atribuição 
específica, ao apreciar as proposições subm etidas a  seu exam e. 
O  Regim ento da C âm ara F ederal estabelece sanção para  quem 
infringir essa regra, considerando como não escrito o parecer, ou 
parte  dêle, que não respeitar êsses dispositivos regim entais bem 
como o substitutivo de comissão técnica que não seja com peten
te  para opinar sôbre a  m atéria .



O s regim entos das casas legislativas devem  estabelecer p ra 
zos rígidos para  as decisões das comissões técnicas bem como para 
os relatores apresentarem  os seus pareceres. Em  geral os prazos 
são de 2 dias para  as m atérias em regim e de urgência, 10 dias as 
de prio ridade e 10 dias nos em regim e de tram itação o rd inária . 
O  parecer do relato r deve ser ap resen tado  na m etade dos prazos 
estabelecidos. Se a  C om issão não aceitar o seu parecer designa
rá  outro re la to r, passando  o seu a constitu ir vo to  em separado .

É  princípio aceito que qualquer proposição pode, p a ra  efeito 
de estudo, ser subdividida e distribuída a  mais de um relator, sendo, 
obrigatório, porém , a designação de um R elator-G eral, de modo 
que seja  enviado à  M esa um só parecer, que é o da Comissão, 
pois desaparece a  figura do R ela to r. O  que o plenário  discute 
em qualquer caso é o voto da Com issão e não o de D epu tado .

A s questões de ordem  nas Comissões devem ser resolvidas 
pelo respectivo presidente, cabendo recurso para  o P residente  da 
casa e para  o  p lenário .A s Com issões Perm anentes, dizem os Regim entos da C âm ara 
F ederal e da Assem bléia Legislativa do E stado  da G uanabara, 
subsistem  através das leg isla tu ras. E ssa  definição é im perfeita, 
pois, as Com issões P erm anentes são criadas no Regim ento e se 
não forem extin tas, m ediante resolução, o que pode se verif.car no 
início ou no fim de cada leg islatura, subsistiram . A melhor doutri
na é do 'Regim ento do S enado F ederal que não define o que 
sejam  Com issões Perm anentes, apenas o seu artigo  62 diz. que 
elas serão constituídas anualm ente, no comêço de cada sessão le
g islativa ord inária  e servirão a té  a instalação da segu in te.

A s Com issões T em porárias são as que são constitu ídas com 
finalidades especiais, de represen tação ou de estudo e se extin- 
guem quando cum priram  as suas finalidades.

N a  C âm ara F edera l as Com issões T em porárias são: a ) E s 
peciais; b) D e Inquérito; c) E x ternas; e d ) M ista s .

A s Especiais podem  ser constituídas p a ra : I D ar parecer 
sôbre em enda constitucional: II —  P a ra  dar parecer, após o pro
cessam ento da represen tação , sôbre a  perda de m andato de D epu
tad o  por falta  de decôro parlam entar; III —  para o rgan izar p ro 
jeto de lei com plem entar, ou de código, ou dar-lhes parecer quan
do em tram itação e IV  —  para  opinar sôbre aplicação de receita 
vinculada a planos de desenvolvim ento regional nos term os dos 
artigos 198 e 199 da C onstituição, e artigos 4? e 29 do A to  das 
D isposições T ran sitó rias : a ) Com issão de Polígono das Sêcas. 
b) C om issão de V alorização Econôm ica da A m azônia; c) Com is
são da  Bacia de São Francisco; e d ) C om issão de M udança da
C ap ita l. , .A  Resolução n ’ 71, de 1962, da C âm ara F ederal in troduziu 
algum as m odificações im portantes no trabalho  das comissões ao 
esta tu ir no seu artigo  15 o seguin te: poderá ser constitu ída, me



diante requerim ento aprovado pelo plenário, Com issão Especial 
para elaborar projeto de lei ou de código, ou dar-lhe  parecer 
quando em tram itação, opinando sôbre o m érito da  proposição. 
E n tretan to , o projeto poderá ser subm etido ao plenário a  requeri
mento do Govêrno ou de um décimo dos membros da C âm ara . O  
projeto elaborado na  forma dêste artigo  será subm etido a um só 
turno de votação global pelo plenário, vedáda a  apresentação de 
em endas.

A s Comissões Perm anentes elegem o seu P residente e V ice- 
Presidente no início da sessão legislativa e as Comissões T em po
rárias logo que forem constitu ídas. O  P residente som ente deve 
ter voto de qualidade, podendo porém, avocar projeto para  relatar. 
N este caso deve passar a  presidência ao seu substitu to  legal, para  
evitar que vote duas vêzes.

A  distribuição das m atérias nas comissões deve ser feita pelo 
sistem a de sorteio para  evitar favoritism o, excluindo de sorteio 
o autor da proposição.

E sgo tados sem parecer os prazos concedidos à  Comissão, o 
P residente da  C âm ara, de ofício, ou a requerim ento de qualquer 
D eputado , requisitará o processo e designará um R elator, a  quem 
concederá o prazo p a ra  ap resen tação  do parecer que substitua  o 
estudo do órgão técnico em fa lta . A presen tado êste, passará  o 
processo à Com issão que não tenha falado, ou será  m andado a  
imprimir, caso as  ou tras comissões já  tenham  se pronunciado (esta  
prática nos parece salu tar, evitando a m orosidade dos trabalhos 
das com issõ es).


